
 
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 

P A R E C E R
 

 
 

Sobre o Projeto de Lei Ordinária Nº 20/2025, de
autoria da Paulinho Kodak, , que “Garante o direito à
acessibilidade das pessoas ostomizadas aos banheiros de
uso  público  do  município,  mediante  a  instalação  de
equipamentos adequados para a sua utilização".
 
 
 

                    Após analisar devidamente a matéria contida no projeto em epígrafe, esta
Comissão decidiu emitir PARECER PELA ADMISSIBILIDADE DA MATÉRIA,
uma vez que não encontrou óbices à sua aprovação.
 
       
Esta comissão decidiu encaminhar o projeto em tela para deliberação em plenário.
 
Relatora: Professora Dani
 
Presidente: Cesar Augusto Marques
 
Membro: Anderson Godoi
 
 
 
 

Sala das Comissões, em 11 de novembro de 2025.
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